Conceicéo do Coité - Bahia
PODER LEGISLATIVO

CERTIDAO DE DECURSO DE PRAZO

PLO 2/2023 - Projeto de Lei Ordinéaria

Autoria: Professora Elaine

Ementa:
Fica denominado de Eliana Cirino Cruz a sala de recepcédo do prédio anexo da
Sede do Poder Legislativo de Conceicéo do Coité.

CERTIFICAMOS a perda do prazo para emitir Voto na apreciagcédo da proposicao
acima identificada em: 28/11/2023 , por Elizane de Almas

E, nos termos do Art. 31, § 7°, do Cdadigo de Processo Legislativo, fica adotado o

VOTO PELA APROVACAO

Coordenacéo Parlamentar

CODIGO DE PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 31 ...

§7° A perda de prazo para pronunciamento por parte de Relator Ad hoc, de Relator, bem como dos demais
membros da Comisséo, sem a devida justificativa legal, implica na adogéo de Voto pela aprovagdo da
proposicdo em face do decurso de prazo.

PRECEDENTE REGIMENTAL N. 01/2016

Art. 9°...

IV - A perda de prazo para emissdo de Voto e a consequente adog¢éo do Voto pela Aprovacgdo (87° do Art. 31,
do CPL) sera certificada pelos servidores designados para atuarem no Processo Legislativo.



